ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLANDIA
GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 211, DE 31 DE AGOSTO DE 2009.

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Define o perimetro urbano do Municipio de
Rondolandia.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE RONDOLANDIA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuigdes de que trata o inciso IV do Art. 70 e da Lei Orgéanica do
Municipio,

FAZ SABER que a Cadmara Municipal aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1°. O Perimetro Urbano da sede do Municipio de Rondolindia ¢ o
determinado e circunscrito ao memorial abaixo descrito.

Paragrafo tinico. O perimetro urbano tem como Ponto Inicial a barra do Igarapé
Carvalho, segue por este até encontrar a Rua Nossa Senhora de Fatima até o campo de futebol
Rei Pelé. contornando-o pela esquerda nos fundos até encontrar a cerca da propriedade do Sr.
Leomar de Almeida, subindo a direita, atravessando a Rodovia MT-313 ou Linha 7, deste ponto
segue pela Rodovia MT-313 ou Linha 7 até encontrar a cerca da propriedade da Sr. Ronivon
Rocha, segue por esta até encontrar a cerca da propriedade do Sr. Odair José de Freitas Dias,
contornando esta até encontrar a cerca da propriedade do Sr. Jairo Alves de Araujo, por esta
contornando até chegar na pista do aeroporto antigo, segue dai até encontrar a cerca norte da
propriedade da Sr*. Ligia Neiva, segue por esta até chegar no cérrego sem denominagéo, segue
por este até encontrar a Avenida Joana Alves de Oliveira, segue por esta até encontrar a Avenida
Josefa Maria de O. Guedes, segue por esta até encontrar a Avenida André Maggi, segue por esta
no sentido Linha 86 até encontrar o corrego Sdo Gabriel, segue por este até o Ponto Inicial a
Barra do Igarapé Carvalho.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Art. 3°. Revogam-se as disposi¢des em contrdrio.

Bertilho Buss
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Rondolindia — Mato Grosso — www.pmrondolandia.com.br
Avenida André Maggi, 450, Centro — CEP 78.380-000 — Fone: (66) 3542-1072.
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Proprietario:  UNIAO FEDERAL

Gieba: 07 DE SETEMBRO

imovel: PA 07 DE SETEMBRO

Matricula: 11.418, Livro 02-AF — 6° SRI de Cuiaba - MT
Municipio: RONDOLANDIA

Comarca: JUINA

Estado/UF: MATO GROSSO

Area: 93,9435 ha

Perimetro: 4 866,69 m

Descricdao do Perimetro

'3

icia-se a desciicdo deste penmeiio no verlice ADO-M-0510, de couviuenaaas N 6.801.419.91m e E

667.842,87m

AQrana - [N

Retormma Agrarnia

OCE

]

<A (

lizado na divisa com terras pertencentes ao Instituto Nacional de Colonizagdo e Reforma
ieste seque confrontando com terras pertencentes ao Instituto Nacional de Colonizacio e

INCRA, com 0s seguintes azimutes e distancias 77°21°06" e 209,58 m até o vértice AOO-M-
0511 de cooidenadas N 8.801.465,80m e E 668.047,46m; 72°26'19" e 247,27 m até o vértice AQO-M-0512,
de coordenadas N 8.801.540,41m e E 668.283,21m; 347°44'16" ¢ 46,85 m até o vértice A0O-M-0513, de

coordenadas N 6.801.586,19m e E 668.273,26m;, 71°33'37" ¢ 155,86 m até o vértice A0O-M-0538, de
cooidenadas N 8.801.635,49m e E 668.421,12m; 82°24'31" e 156,24 m até o vértice A0OO-M-0514, de
coordenadas N 8.801.656,13m e E 668.575,99m; 172°15'05" e 114,44 m até o veértice A0O-M-0515, de
coordenadas N 8.801.542,73m e E 668.591,42m; 244°25'01" ¢ 84,02 m até o vértice A0O-M-0516, de
coordenadas N 8.801.506,45m e E 6868.515,64m; 172°27'53" e 18264 m até o vértice A0O-M-0517, de
cooidenadas N 8.801.325,39m e E 668.539,59m; 142°35'03" e 184,30 m até o vértice AQO-M-0518, de
coordenadas i 8.801.179,04m e E 668.651,57m; 80°11'02" e 101,18 m alé o veértice A0O-M-0519, de
coordenadas N 8.801.196,26m e E 668.751,27m, 169°41'37" e 184,83 m até o vértice ABGC-M-0520, de
coordenadas N 8.801.034,09m e E 668.780,76m; 81°14'40" e 13435 m até o vértice A0O-M-0521, de
coordenadas N 8.801.054,54m e E 668.913,54m; 171°13'12" e 2568 m até o véitice A0O-M-0522, de
coordenadas N 8.801.029,16m e E 668.917,46m; 83°40'33" e 55,20 m até o vedice A0O-M-0623, de
coordenadas N 8.801.035,24m e E 668.972,32m; 170°24'49" e 8728 m até o vértice AGO-M-0524 de
cooldenadas N 6.800.939,32m e E 668.988,52m; 173°47'31" e 223,05 m alé o vérice A0O-M-0525, de
Cobrdenadas 4 8.800.717,58m e E 669.012,64m; 262°33'15" ¢ 333,98 m até o vérlice AGO-M-0526, de
coordenadas W §.300.674,30m e E 6685.681,48m; 259°00'13" e 73,82 m até o vértice ADO-M-0527, de
CoulGenadas W 6.600.660,22m e E 668.609,02im; 187°53'44" ¢ 119,53 m até o vertlice A0O-M-0528, de
cotidenadan N 8.800.541,82m e E 658.592,60m; 269°39'13" e 8767 m ate o vértice A00-M-0529, de
cooidenadas N 8.800.541,29m e £ 668.504,93m; 170°39'55" e 231,19 m até o vertice A0O-M-0530, de
coordenadas N 5.600.313,16m e E 668.542,43m,; 267°25'24" e 138,36 m até o vérlice ADO-M-0531, de
coordenadas N 8.800.306,94m e E 668.404,21m; 353°03'30" e 101,52 m até o vérlice AGO-M-0532, de
coordenadas N 8.800.407,72m e E 668.391,%4m; 260°00°26" e 245,79 m até o védice ADO-M-0533, de
cocidenadas N 8.800.365,07m e E 668.149,88m; 357°39'46" e 350,91 m até o véitice A0Q-M-0534, de
coordenadas N 8.800.715,69m e E 668.135,57m; 271°43'04" e 290,22 m até o vertice AGO-M-0535, de
coordenadas N 6.800.724.39m e E 667.845,48m: 352°24'40" e 275,02 m até o vertice A0O-M-0836, de
coordenadas N 8.800.997,00m e E €67.809,16m;, 352°57'16" e 246,32 m ale o veitice AGO-M-0537, de
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coordenadas N 8.801.241,46m e E 667.778,95m; 19°44'09" ¢ 185,59 m ateé o vertice AQO-M-0510, ponto
inicial da descrigao deste perimetro.

Tovas as coordenadas aqui descritas estdo georreferenciadas ao Sistema (Geodésico Brasileiro, e
encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ac Meridiano Central n® -63°00°, fuso - 20,
tendo comoe datum o SIRGAS2000 Todos os azimutes e distancias, area e perimetro foram calculados no
plano de profe¢ao U T M.
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